
CÂMARA MUNICIPAL DE CO:NCEIÇÃO DO CASTELO 
. ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PROTOCOLO N°_5_ 0_ 8_ 3 ___ _ 

PROPOSIÇÃO 

NOME DA PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI Nº069/2011 

AUTOR DA PROPOSIÇÃO: PODER EXECUTIVO 

EMENTA: DISPOE SOBRE ABERTURA DE ACREDITO ADICIONAL E DAOUTRAS 

PROVIDENCIAS 

OF PMCC/GAB Nº 543/2011 PTC: 01/12/2011 

... 

-



BOLETIM DE TRAMITAÇÃO 
DATA DA ENTRADA:_{Jf_; Q 120_LL_ 
DESPACHO DO PRES: i:;:2J PELA TRAM.IT. NORMAL 

DATADALEITURA:~l_Ld_!20L_ 
r==:J PELA DEVOL. A O AUTOR 

TRAMITAÇÃO: r==J· ORDINÁRIA r==:J URGÊNCIA r==:J ESPECIAL 

COMISSÕES ·PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA FINANÇAS E ORÇAMENTOS 
PROP. ENCAMINHADA EM /J/f_ /d/_/~ PROP. ENCAMINHADA EM fi/ / /~/_ff_ 
RELATOR DESIGNADO EM __ /_ __ /_ __ RELATOR DESIGNADO EM __ /_ __ /_ __ 

PARECER VOTADO EM __ /_ __ /_ __ PARECER VOTADO EM __ /_ __ /_ __ 

PARECER VENCIDO EM __ /_ __ /_ __ PARECER VENCIDO EM __ ./_ __ .[ __ 

RELATOR DESIGNADO EM __ /__· _/_ __ RELATOR DESIGNADO EM __ /_ __ /_ __ 

RED. DE VENCIDO EM __ /_ __ /_ __ RED. DE VENCIDO EM __ / __ / __ 

PROP. DEVOLVIDA EM /_ /_ PROP. DEVOLVIDA EM_._/ __ /_ __ 

EMENDAS ENCAM. EM __ /_ __ /_ __ EMENDAS ENCAM. EM __ /_ __ /_ __ 

RELATOR DESIGNADO EM __ /_ __ /_ __ RELATOR DESIGNADO EM __ / __ / __ 

PARECER VOTADO SIE EM __ /_ __ /_ __ PARECER VOTADO SIE EM __ / __ / __ 

PARECER VENCIDO EM __ /_ __ /_ __ PARECER VENCIDO EM __ /_ __ /_ __ 

RELATOR DESIGNADO EM __ /_ __ /_ __ RELATOR DESIGNADO EM __ / __ / __ 

RED. DO VENCIDO EM __ /_ __ /_ __ RED. DO VENCIDO EM __ /_ __ /_ __ 

PROP. DEVOLVIDA EM __ /_ __ /_ __ PROP. DEVOLVIDA EM __ /_ __ /_ 

RED. FINAL-ENCAM. EM __ /_ __ /_ __ 

RED. FINAL-DEVOL. EM __ /_ __ /_ __ 

TRAMITAÇÃO NO PLENÁRIO 

ORDEMDODJA: é?G!_ ,/Afe f 20d_ - /_ /20_ /_ /20 __ 
DJSCUSSÃO: lºEM 06/..,/dJ_LL_ - 2ºEM __ /_ __ /_ __ DJSC/SUPLEM. EM __ /_ __ /_ __ 

ADJAM. DA DJSCUSSÃO: DE __ / __ / __ A __ / __ /_ __ REQ. POR 

ADJAM. DA DJSCUSSÃO: DE __ /_ __ /_ __ A __ /_ __ /_ __ REQ. Pela maioria dos vereadores 

TOTAL DE EMENDAS APRESENTADAS: ENCAM. PICOM. EM __ / __ / __ 

PROCESSO DE VOTAÇÃO: 00 SJMBÓLJCO 0 NOMJNAL 0 SECRETO 

ADIAM. DA VOTAÇÃO: DE __ / __ /_ __ A __ /_ __ /_ __ REQ. POR ___________ _ 

VOTAÇÃO: ]ºEM &6J_L~.L .. 4L- -2º EM __ / __ . _/ __ VOT. / SUPLEM. EM __ / __ /_ __ 

RED. FJNAL: EMC. PIC. EM: __ / __ /__ DEVOL. EM __ /_ __ /_ __ VOTADA EM __ / __ / __ 

PROP. RETJRADA EM: __ / __ / __ - 0 PELO PRESJDENTE D PELOAUTOR 

DECJSÃOFJNAL: G8I APROVADO D REJEJTADOEM __ 1_ __ /20 _0ARQUJVADAEM Or!.. /AZ /20.LL 

DATA DO AUTÓGRAFO: OQ Lo<!.. / 20.,,(L_ D DESARQUIVADA EM ___ /_ ___ / 20 __ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo-152 - Centro- Fone- OXX-28-3547-1310 - Fax- OXX-28-3547-1201 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Registrado sob nº. 5077 
Protocolado em 01/12/2011. 
Respondido em 06/12/2011. 

CÂMARA MUNICIPAL OE CONCEIÇÃO D© CASTELO 
ESTADO DO ~SPIRITO SANTO 

Sessão º12/2011 

$ec tário 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 00 CASTELO 
ESTADO 00 ESPIRITQ SANTO 

Aprovado em (mica Votação por 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO ÇASTELQ 
ESTAQO DO ESPIRITO SANTO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ESTAOO DO ESP~lff'O·"SAN'.;r.O,, __ ..... h ........ " 

Av. José Grilo-152-Centro - Fone- OXX-~l . - .=~·Fa:1<-0~7-547-1201 .,,.,_., 

PAREcrlf ~ R o V A oO/ 
~ ~ '· ~-~--. ~-,,::~.,.,~, .::::·::::.:::~:,.·=~-~---

DA: COMISSAO DE CQNSTITUIÇAO, JUSTIÇA E REOAÇAO E DA 
COMISSÃO FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO E TOMADA DE 
CONTAS, SOBRE O PROJETO DE LEI NO. 069/2011. 

RELATOR: VEREADOR PIONANO JONATHOS CRISOSTOMO. 

RELATÓRIO: 

O O Projeto de Lei n~ 0 069/20i 1, de autoria do 

o 

Chefe do Poder Executivo Municipal, foi lido no expediente da Sess~o 
Qrdinária do dia 01/11/2011 e encaminhado nesta m~sma data a 
estas Comissões para ser examinado ~ receber parecer, conforme 
determina o Regimento Interno desta Casa de l-ei$. 

A presente reunião foi realizada em 
conjunto, nos termos do art. 60 do Regimento Interno desta Casa de 
Leis. 

O Senhor Presidente, Vereador Pionano 
Jonathos Crisostomo, conforme lhe faculta o art. 49, XIII, do 
Regimento Interno desta Casa de Leis, avocou para si a presente 
matéria para relatar. 

É o relatório. 

PARECER DO RELATOR: 

O digno Prefeito de Conceição do Castelo 
encaminhou o Projeto de Lei acima indicado, solicitando autorização 
legislativa para proceder a al;:>ertura de çrédito suplementÇlr especial 
no vc;ilor de R$ 103.400,00 (cento e trê$ mil e quatrocentos r~ais), 
conforme especifica no artigo t 0 do projeto. 

Segundo o autor do Projeto, os recursos 
para a cobertura do crédito suplementar especié;ll referido no art. 1°, 
s~o provenientes de anulação de parte de dotações orçamentárias 
existentes, conforme mencionado no art. 20 do Projeto. 

O autor do Projeto em sua mensagem 
justifica dizendo que o objetivo do Projeto é abrir uma rubrica 
especial "Auxilio Alim~ntação" para conceder mais um beneficio aos 
fwncionários públicos municipais, por reconhecimentq dos serviços 
prestaclos, neste ano que se finda. 

( _, 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo-152-Centro - Fone- OXX-27.547-1310- Fax- OXX-27-547-1201 
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Como já nos referimos em pareceres 
oferecido~ anteriormente em matéria de igual teor, quando esses 
créditos são de natureza especial, isso equivale a dizer que são 
destinados a despesas para as quais não há dotação orçamentária 
específica consignada na lei orçamentária. Em todo caso, nc;i 
conformidade do que dispõe Q art. 43 da Lei nº 4.320/64, a abertur9 
dos créditos está condicionada à existência de recwrsos disponíveis 
'para acorrer à despesa e será precedida de exposição justificativa. 
Como os recursos para a suplementação pleiteada são provenientes 
da anulação de dotações já existentes, conforme mencionado no art. 
2° do Projeto, as condições essenciais para a abertura do crédito foi 
satisfeita, como visto acima, a prévia autorização legislativa e a 
indicação dos recursos. 

Assim sendo, estando indicados os recursos 
necessários para suportar as despesas, deixa trçinsparecer que a 
propos1çao, neste aspecto, atende às exigências legais, razão pela 
qual, este relator é pela legalidade, constitucionalidade e aprovação 
do referido Projeto de Lei, com as alterações mencionadas no 
parecer técnico contábil da Ilustre Contadora. 

PARECER DA COMISSÃO: 

Após analisar atentamente a presente 
matéria, estas Comissões de Constituição, J1.r1stiça e Redação e de 
Finanças, Economia, Orçamento e Tomada de Contçis, é pela 
LEGALIDADE e CONSTITUCIONALIDADE dQ referido Prpjeto de 
Lei, propondo, conforme lhe faculta o art. 58 do Regimento Interno, 
a sua APROVAÇÃO, nos termo$ do parecer do Ilustre Relator. 

Sala das sessões da câmarc;i Municipal de 
Conceição do Cas~ em 02 de dezembro de 2011. 

PIONA~O ~~RISOSTOMO . ............... RELATOR 

ANTONIO AN~NTORIM- ...... COM O RELATOR 
~. 

CLEONÉ:#si ~RDELO BATISTA- ........ COM O RELATOR 

CARLOS EDU~ESTEFANI- ............ COM O RELATOR 

, ~;a 
DOMINGO~- ~:: ..... ?.' ....... COM O ~ELATOR 

DALT~E PINÃO- ................. COM o RELATOR 

,~~~~ 
LUIZ CLAUDIO Z~OLI DA CUNHA- ...... ÇOM Q R~LATOR 

SAULO MARET~ .... .......................... COM O RELATOR 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
· ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Av. José Grilo-152-Centro- Fone 28 3547-1,3,,:~l-" Fax 28 3547-1201 
. ~·é1i~t"~ .,. :~·· ::i .. > ... 
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INTERESSADO: COfvJISSÃO DE FINANÇAS.ECONOMIA, ORÇAMENTO E 
TOMADA DE CONTAS 

Senhor Presidente: 

Através do presente Projeto de Lei, o Exmº Sr. Prefeito Municipal 
de Conceição do Castelo solicita autorização para abertura de Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 103.400,00 (Cento e Três Mil e Quatrocentos Reais) e dá 
outras providências. 

Analisando o Projeto de Lei no aspecto contábil e orçamentário, 
constata-se que o referido projeto atende as normas estabelecidas no artigo 166 e 
167 da Constituição Federal e na Lei Federal nº 4.320/64, possui a indicação dos 

· recursos para ocorrer às despesas, pois será utilizado a Anulação de diversas 
dotações orçamentárias. 

É necessário fazer algumas alterações, como: 
- No artigo 1 º: 
- Na Secretaria 016002 - Secretaria Municipal de Educação, o código 
1236100142.026 deve ser alterado para 1236100102.028 - Manutenção do 
Ensino Fundamental. 
- No artigo 2°: 
- Na Secretaria 014002 - deve incluir o nome da Secretaria: "Secretaria Municipal 
do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social - Fundo Municipal de Ação 
Social (FMAS)". Incluir também o código 0824300212.018 - Repasse de 
Subvenção Social a Casa de Menores de Campinas - Montanha da Esperança. 

É o parecer. 

Câmara Municipal·de Conceição do Castelo ES, 05 de dezembro de 2011 

)to~é 
. Contador 

CRC f\377 - CPF 579113207-7'.' 



CONCEICÃO DO CASTELO 
I ' 

PREFEITURA MUNi°CIPAL Estado do Espírito Santo 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO 
CASTELO, no Esta~o do Espírito Santo: FAÇO SABER, _que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a: seguinte lei: · 

Art. 1 º - Fica o chefe do poder executivo municipal autorizado a abrir créditos 
suplementares especial.no vigente o~çamento, na importân~ia de R$ 103.400,00 (Cento 
e três mil e quatrocentos ) nas seguintes dotações orçamentárias: 
012001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
0412200032.007 - Manutenção das atividades de apoio a Administração 
3.3.90.46.000 - Auxilio Alimentação ............ ........ .... .. .. ............. ................. R$ · 39.800,00 
014002 - SECREJ'ARIA MUNICIPAL . DO TRABALHO, ASSISTENCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL ·• 
0824400222.019 - Manutenção das ativida<ie~ de Assistência Social 

" 3.3.90.46.000 - Auxilio Alimentação ...... ...... ....... ...... ... ... : .......................... R$ . 7.200,00. 
016002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
1236100142.026-Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.46.000 - Auxilio Alimentação-... .... .. ..... .. .. .. .... .. ........ ... .... ......... ... ... R$ 56.400,00 

TO TA L .................. : ...... ...... ... .. ... .... ........... R$ 103.400,00 

Art. 2º - Como fonte de recUtso para abertura do crédito adicional suplementar previsto 
no artigo anterior, serão:anuladas parte das seguintes dotações : 
010001 ...: CÂMARA MUNICIPAL .. 

0103100011.001-Reforma, Ampliação e/ou Constr. do Prédio do Poder Legisl~ivo 
4.4.90.51.000- Obras e Instalações .. ...•................... .. : .............. F.Ol.. ..... .. :R$ 98.800,00 
O 14002 - Repasse ·de Subvenção Social. da Casa de Menores de Campinas - Moptalha · 
da Esperança · 
3.3.50.43.000 - Subvenções Sociaís ................ ... ............ .......... F.70 .......... R$ 4.600,00 

TOTAL. ................. ..... .. .......... .. ..... : ..... ........ R$ 103.400,00 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na qata de sua publicação, revogadas as disp'osiçõês em 
contrário. · · 

Concei -o do Castelo, 01 de dezembro de 2011. 

OD 

Av. josé Grilo', 426 - Cep. 29370-000 - Conceiç~o do Castelo - ES -Telefax: (28) 3547-1101 
pmçc.adm@hotmail.cóm ' www.conceicaodocastelo.es.~ov. br 



CONCEICÃO DO CASTELO 
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PREFEITURA MUNICIPAL Estado do Espírito Santo 

Conceição do· Castelo·, ES. Em O 1 de dezembro de 20 ~ 1. 

:tvIBNSAGEM 

SENHOR PRESIDENTE; 
SENHÇ)RES VERÉADO~S; 

Estamos encaminhando o Proj(fto de Lei nº 069 onde o Poder Ex~cutivo 
solic~ta autorização para .abertura de Crédito Suple:111entar Especial. 

O presente prójeto trata de autorização par'a o Poder ·Executivo abrir uma 
rubrica Especial "Auxilio Alimentação" para conceder mais um beneficio 
aos funcionário~ públicos municipais, por reconhe~imento dos serviços 
prestados, neste ano que se finda. 

_ Aproveitamos também a oportunid~de para agradecer mais esta parceria, 
por parte do Poder Legislativo, que ora ~os atende.· . 

Desejamos aos nobres Edi_s votos de est~a e distintá consideração. 

·-

Av. josé Grilo: 426 - Cep. 29370-000 - Conceição dd Càstelo -·ES - Telefax: (28) 3547-1101 
pmcc.adm@hotmail.com www.conceicaodocastelo . es.~ov.br 
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